
 

  

 

 

ENTENDA COMO FUNCIONA A AVB – Agentes Voluntários do Brasil 

Em seguida o Voluntário deverá entrar nesse link Portal da 

Transparência e cadastrar seu e-mail para passar a receber 

a relação de todas as verbas liberadas para seu Município. 

 

Em 24 horas o nome do Voluntário já 

estará no nosso portal no link: Saiba 

quem são nossos Voluntários. 

O Voluntário faz o cadastro no 

nosso Portal informando nome, 

e-mail, cidade, estado e CPF. 

Ao confirmar o cadastro do Voluntário, o sistema dispara um e-mail com as primeiras instruções de como fiscalizar  e envia  2  ofícios 

anexos ,(Clique e veja modelos de ofícios) para que o Voluntário  protocole esses  ofícios para o Prefeito do município e para o Presidente  

da  Câmara  de  Vereadores. 

Logo após seu cadastro você irá receber, também,  

outro e-mail informando qual a verba que você deverá 

fiscalizar. Está verba é sempre uma verba do município 

que você mora e informou no nosso cadastro.  

Após saber a verba que irá fiscalizar você 

deverá entrar no Portal da Transparência 

do seu município e requerer um Relatório 

de Aplicação da Verba.  

O Ente Público tem, por Lei, o 

prazo de 20 dias p/ responder, 

prorrogável por mais 10 dias, se 

justificado. 

Caso o ente público não 

responda e/ou haja indícios 

de irregularidades, o 

Voluntário protocola 

denúncia ao MP – Ministério 

Público diretamente no 

Portal do MP do seu Estado. 

Caso a CGU não haja e tenha indícios de irregularidades Entre no 

nosso Portal na aba Biblioteca  e “baixe” o modelo de AP – Ação 

Popular que mais se adapte a questão. Procure ajuda na OAB local e 

protocole no Fórum de sua cidade. Este é um Direito constitucional 

seu. Caso não encontre ajuda na OAB local, envie-nos um e-mail 

através do link no final da página principal do nosso portal “Entre em 

contato conosco”, que providenciaremos um Advogado Voluntário para 

tomar as providências. 

 

Caso o MP não haja, o 

Voluntário efetua denúncia 

diretamente a CGU - 

Controladoria Geral da União 

diretamente do nosso Portal  

nesse link: Portal CGU..  
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